
 
 

PROGRAMA CRÉDITO EDUCATIVO-PROCESSO 01/2024 

Lei nº 4.030 de 18 de dezembro de 2017 

 

EDITAL Nº 03.01/2024 

 
 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Matelândia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.030 de 18 de dezembro 
de 2017, resolve RETIFICAR o edital nº 02.01/2024, nos seguintes termos: 
 
Onde se lê: 
 

DANIEL PIASTRELLI PERON 14.***.***-8 UDC/FOZ DO IGUAÇU R$ 221,87 

DANIEL MATHEUS TOBALDINI 13.***.***-7 UDC/MEDIANEIRA R$ 116,90 

EDUARDO VINICIUS BARDINI 12.***.***-0 UDC/MEDIANEIRA R$ 116,90 

JOÃO GUILHERME LEMES ARGENTA 13.***.***1 UDC/MEDIANEIRA R$ 116,90 

 

Leia-se 
 

DANIEL PIASTRELLI PERON 14.***.***-8 UDC/MEDIANEIRA  R$ 116,90 

DANIEL MATHEUS TOBALDINI 13.***.***-7 UNIGUAÇU/SÃO 
MIGUEL DO IGUAÇU 

R$ 141,60 

EDUARDO VINICIUS BARDINI 12.***.***-0 UNIGUAÇU/SÃO 
MIGUEL DO IGUAÇU 

R$ 141,60 

JOÃO GUILHERME LEMES ARGENTA 13.***.***1 FAG/CASCAVEL R$ 221,87 

 

As demais disposições do Edital nº 02.01/2024 permanecem inalteradas. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Matelândia - PR, 08 de março de 2024. 

 
 

Gabriel de Carvalho 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Decreto nº 4.067/2023 

 


